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Guaporé/RS, em 15 de fevereiro de 2024. 

 

RESPOSTAS AOS RECURSOS APRESENTADOS PELOS LICITANTES 

RECICLAGEM SERRANA LTDA E NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA. 

 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES SELETIVOS DENTRO DA ÁREA 

DO MUNICÍPIO (ZONA URBANA, ZONA RURAL E DISTRITOS), 

TRANSPORTE, TRIAGEM/RECICLAGEM E DESTINAÇÃO FINAL 

(REJEITOS) E COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

ORGÂNICOS DENTRO DA ÁREA DO MUNICÍPIO (ZONA URBANA E 

DISTRITOS) E TRANSPORTE PARA A DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO 

SANITÁRIO, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 3.360 DE 21 DE 

MAIO DE 2013. 

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS 

 

O licitante RECICLAGEM SERRANA LTDA, apresentou Recurso 

Administrativo à decisão da Comissão de Licitação, referente à Concorrência Pública nº 

19/2023, na forma do art. 109, inciso I, alínea “a”, §6°, da Lei n° 8.666/93, protocolados, 

sob o nº 561/2024, de 24 de janeiro de 2024, às 11h10min. 

O licitante NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA 

DE RESÍDUOS LTDA, apresentou Recurso Administrativos à decisão da Comissão de 

Licitação, referente à Concorrência Pública nº 19/2023, na forma do art. 109, inciso I, 

alínea “a”, §6°, da Lei n° 8.666/93, protocolados, sob o nº 648/2024, de 29 de janeiro de 

2024, às 08h52min. 

Os licitantes também protocolaram suas contrarrazões em resposta aos 

recursos apresentados supra, onde o licitante RECICLAGEM SERRANA LTDA, 

apresentou-a protocolada sob o nº 828/2024, de 02 de fevereiro de 2024, às 09h46min e 

o licitante NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
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RESÍDUOS LTDA sob protocolo nº 858/2024, de 04 de fevereiro de 2024, às 20h19min 

na forma do art. 109, §3º da Lei n.º 8.666/93. 

 

Os documentos são tempestivos e passa-se às suas apreciações. 

 

I) Dos Fatos  

 

A Administração elaborou, para nortear a licitação, um extenso Edital de 

Concorrência Pública. Nele constam as determinações mínimas para a plena satisfação 

dos interessados para habilitação e classificação no certame. 

Em 22 de janeiro do presente ano, após análise pela Comissão de Licitações 

e Comissão Técnica dos documentos de habilitação declarou-se habilitados os seguintes 

licitantes: RECICLAGEM SERRANA LTDA e NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA. 

Da habilitação, as concorrentes apresentaram Recurso. 

Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, 

bem como das normas regulamentadoras dos procedimentos norteadores das 

Concorrências Públicas, fora aberto prazo para Contrarrazões às ambas concorrentes. 

Este é o breve relatório. 

 

II) Do Recurso interposto pela empresa RECICLAGEM SERRANA LTDA. 

 

O licitante apresentou recurso administrativo à decisão da Comissão 

Permanente de Licitações sob o protocolo 561/2024, de 24 de janeiro de 2024, 

alegando, em suma, o que segue: 

 

a) Que a concorrente NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA 

DE RESÍDUOS LTDA deixou de apresentar a declaração de que a empresa não 

esteja suspensa de participar de licitações e/ou impedida de contratar com a 
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administração, ou tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 

administração pública. 

b) Ao final, requereu a inabilitação da concorrente NOVO MUNDO PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA.  

 

III) Do Recurso interposto pela empresa concorrente NOVO MUNDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA. 

 

O licitante apresentou recurso administrativo à decisão da Comissão 

Permanente de Licitações sob o protocolo 648/2024, de 29 de janeiro de 2024, 

alegando, em suma, o que segue: 

 

a) Que a concorrente RECICLAGEM SERRANA LTDA apresenta em seu balanço 

patrimonial elementos que a desqualificam financeiramente, por sua vez, 

considerados como ilícitos pela recorrente onde sugere e instrui a realização de 

diligência e investigação por parte dos agentes da Comissão de Licitações; 

b) Sustenta ainda que, a concorrente possui dívidas não contabilizadas no balanço e 

que devem ser computadas para o índice e, ainda, evidenciou a existência de 

processo judicial de execução fiscal da União e diversas ações trabalhistas, as quais, 

as dívidas oriundas da mesma não estão lançadas no balanço; 

c) Postulou, ainda, a necessidade de juntada da condição econômico-financeira das 

empresas integrantes do Grupo Adeva, uma vez que a responsabilidade solidária 

afetaria a condição econômico-financeira da licitante;  

d) Argumentou a ausência de notas explicativas no balanço patrimonial, tornando a 

qualificação econômico-financeira insuficiente e violando o ato convocatório, uma 

vez que as notas explicativas são instrumentos contábeis intrínsecas ao balanço 

patrimonial, sendo necessárias para uma apresentação adequada do balanço da 

empresa; 
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e) Trouxe à baila a ausência de qualificação técnica, onde a concorrente apresentou 

certidão desatualizada do registro de sua pessoa jurídica junto ao CREA/RS, 

observando que o licitante possui duas filias não informadas 

f) Ao final, postulou a diligência do vultuoso caixa físico da empresa RECICLAGEM 

SERRANA, bem como oficiado os órgãos mencionando em item próprio, a fim de 

que não incorra a Municipalidade em omissão, nos termos da Lei nº 9.613,98. E 

que, seja inabilitada a empresa RECICLAGEM SERRANA, uma vez que não 

apresentou as exigências mínimas de qualificação econômico-financeira e técnica. 

 

IV) Das Contrarrazões apresentadas pela empresa RECICLAGEM 

SERRANA. 

 

Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, bem como dos 

procedimentos próprios dos processos licitatórios, o licitante RECICLAGEM 

SERRANA, apresentou contrarrazões aos Recursos Administrativos supra, sob o 

protocolo nº 828/2024, de 02 de fevereiro de 2024, sustentando que: 

 

a) Contesta sua desqualificação econômico-financeira, uma vez que a incapacidade 

financeira somente é procedida quando o patrimônio líquido ou o capital social da 

empresa forem negativos, nos termos da Lei. Ao que se refere ao patrimônio líquido 

positivo, apontado pela recorrente baseada na quantidade de ativos que possui em 

caixa, salienta que tal questão interessa unicamente à empresa, vez que, para fins de 

habilitação no procedimento licitatório, basta aferir se ela possui capacidade 

econômica financeira de participar do certame, o que é apurado, mediante aplicação 

de índices contábeis ou documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa 

contendo os indicadores contábeis, atendendo ao que foi exigido no Edital.  

b) Da existência de dividas não contabilizadas, sustenta que quando elaborado 

balanço contábil, os débitos inexistiam, sendo assim posteriores e impossibilitados de 

compor o pretérito documento contábil. De mais a mais, referido documento 
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apresentado não representa, com fidedignidade a real situação fática, vez que maior 

parte do quanto ali apresentado encontra-se adimplido; 

c) Em relação aos processos, aponta que parte deles sequer possui trânsito em 

julgado, possuem valores de pouco monta ou se aproximam da quitação integral;  

d) Julga sem razão a necessidade de juntada de documentos de outras empresas, isso 

porque, a licitante cumpriu integralmente com as condicionantes do Edital, 

apresentando todos os documentos exigidos e, de modo acertado, reconhecido pela 

Comissão de Licitações. Explana ainda, a inexistência de preceito legal específico que 

tolha a participação, no mesmo certame licitatório, de empresas integrantes de um 

grupo econômico ou com sócios em relação de parentesco.  

e) Da ausência de notas explicativas, alega que todos os documentos exigidos no 

Edital foram apresentados e que, as notas explicativas, foram apresentadas conforme 

se colaciona cabeçalho no documento, demonstrando que faz parte do livro diário e 

está registrado sob nº 10. Ainda, o balanço completo está autenticado no Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped, conforme Recibo de Entrega de Escrituração 

Contábil Digita anexado ao processo licitatório, enviada pela internet por meio do 

Agente Receptor SERPRO. 

f) Da ausência de qualificação técnica, a recorrida cumpriu integralmente com as 

exigências de qualificação técnica e apresentou a certidão de registro no CREA, com 

validade até 31/03/2024. Complementa que, conforme entendimento do TCU, a 

Certidão de Pessoa Jurídica do CREA é apenas para informar o registro ou inscrição 

junto ao Conselho, jamais poderia inabilitar a empresa com base em alteração de 

capital social, a exemplo do valor que consta na certidão do CREA x Contrato Social.  

g) Ante o exposto, requer o reconhecimento das presentes contrarrazões, para o fim 

de ver julgado improcedente o recurso, vez que a recorrida atendeu integralmente as 

condicionantes previstas no Edital de acordo com as exigências do Município. Requer 

ainda, seja intimada do julgamento do recurso, reservando-se ao direito de interpor 

recurso, em caso de julgamento desfavorável a peticionante.  
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V) Das Contrarrazões apresentadas pela empresa NOVO MUNDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA. 

 

Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, bem como dos 

procedimentos próprios dos processos licitatórios, o licitante NOVO MUNDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA, apresentou 

contrarrazões ao Recurso Administrativo supra, sob o protocolo nº 858/2024, de 04 de 

fevereiro de 2024, sustentando que: 

 

a) A declaração solicitada requer que a empresa atenda que não esteja suspensa de 

participar de licitações e/ou impedida de contratação com administração pública ou 

tenha sido declarada inidônea. Alega que o uso da palavra “e/ou” interpreta-se que, de 

modo a declarar uma das condições, não se faz necessário declarar outra. Ainda, defende 

a habilitação uma vez que utilizou o modelo de declaração disponibilizado pelo Edital 

em um de seus anexos.  

b) Diante do exposto, solicita que seja aceita a presente contrarrazão e que seja 

mantida a decisão de habilitação da licitante, dando prosseguimento ao certame.  

 

VI) Da Decisão Final 

 

A Comissão de Licitações do Município de Guaporé, após análise dos 

argumentos sustentados, entendeu por rejeitar os recursos apresentados pelas empresas 

RECICLAGEM SERRANA LTDA e NOVO MUNDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA pelas razões que segue: 

A Administração elaborou, para nortear licitação, um extenso Edital de 

Concorrência Pública. Nele constam as determinações mínimas para a plena satisfação 

dos interessados para habilitação e classificação no certame. 

 As exigências solicitadas no referido Edital estão em consonância com os 

interesses da Municipalidade, com o fito de garantir o atendimento licitado, qual seja,  
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES SELETIVOS DENTRO DA ÁREA DO 

MUNICÍPIO (ZONA URBANA, ZONA RURAL E DISTRITOS), TRANSPORTE, 

TRIAGEM/RECICLAGEM E DESTINAÇÃO FINAL (REJEITOS) E COLETA DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES ORGÂNICOS DENTRO DA ÁREA DO 

MUNICÍPIO (ZONA URBANA E DISTRITOS) E TRANSPORTE PARA A 

DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO, EM ATENDIMENTO A LEI 

MUNICIPAL Nº 3.360 DE 21 DE MAIO DE 2013. 

Na análise da Declaração da empresa de que, na data designada para a 

apresentação da documentação e das propostas, não esteja suspensa de participar de 

licitações e/ou impedida de contratar com a Administração, ou tenha sido declarada 

inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, salvo se tiver sido reabilitada, 

sendo esta última devidamente comprovada, constata-se que a licitante NOVO MUNDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA apresentou tal 

declaração utilizando o modelo disponibilizado no ANEXO XII, parte integrante do 

Edital, razão pela qual rejeita-se tal argumento de que a concorrente descumpriu ao item 

8.2.2 do Edital, mantendo-se a decisão lançada. 

Ao que se refere às irregularidades apontadas no Balanço Patrimonial do licitante 

RECICLAGEM SERRANA LTDA, ressalta-se que cabe à Comissão Técnica avaliar a 

qualificação econômico-financeira, comprovando a boa situação financeira da empresa, 

restando devidamente comprovado pela mesma através da aplicação dos índices vistos no 

item 8.4.2. do Edital. Por fim, entende-se que não cabe ao Município realizar diligencias 

para verificar o valor em moeda em caixa físico, constante nos demonstrativos contábeis 

da empresa, pois os atos contábeis e declarações para a Receita Federal e/ou outros órgãos 

do Governo Federal, não são fiscalizados pelos Municípios. Quanto a participação da 

licitante em um grupo econômico, salienta-se que é avaliado única e exclusivamente os 

documentos de habilitação referentes a concorrente RECICLAGEM SERRANA LTDA, 

não interessando tais vínculos, supostamente alegados, para este processo licitatório.  

Da ausência de notas explicativas da empresa RECICLAGEM SERRANA 

LTDA, tem-se, também, que deve ser rejeitado, uma vez que estas foram apresentadas, 
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junto ao Balanço Patrimonial, expedido e autenticado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. Onde, as páginas que contém as explicações fazem menção 

ao mesmo Número de Ordem do Livro do Balanço Patrimonial.  

Das Regularidades Fiscais e Trabalhistas, a apresentação das certidões 

negativas comprova a regularidade da empresa RECICLAGEM SERRANA LTDA. 

Observado na: Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos Aos 

Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, Certidão Negativa Tributos Estaduais, 

expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual,  Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

expedida pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, 

expedida pela Justiça do Trabalho e, por fim, Certidão Judicial Cível Negativa, expedida 

pelo Poder Judiciário. 

Para a ausência de capacidade técnica, a Comissão Técnica realizou no dia 08 de 

fevereiro de 2024 diligência junto ao CREA-RS através de e-mail, solicitando a 

regularidade dos documentos apresentados pela empresa RECICLAGEM SERRANA 

LTDA. Nesta, constatou que a licitante está habilitada para prestação do serviço 

compatível ao objeto do Edital, conforme validade vigente.  

Assim, após análise detalhada dos fundamentos apresentados nos recursos, a 

Comissão de Licitações do Município de Guaporé, mantém o posicionamento e 

decisão adotados em data de 22 de janeiro de 2024, habilitando os seguintes 

licitantes: RECICLAGEM SERRANA LTDA e licitante NOVO MUNDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS LTDA, pelas razões 

já expostas na data de 22 de janeiro de 2024 e mais pela fundamentação supra, que 

ora ratifica a presente decisão. 
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Fica desde já marcada a data de 16 de fevereiro de 2024, às 9h, para abertura 

da proposta financeira. 

Intimem-se os interessados. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

LUCAS ALEX DIONÍSIO 

 

 

GISELE TONIOLO 

 

LUCIANE SUDER 

Presidente Membro Membro 

 

 

  

 


